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MARTINS, o presente projeto de lei altera a Lei 4.420/1994, que regula a admissão

de portadores de deficiência no serviço público, para a estes equiparar as pessoas

com doença renal crônica.

A  propositura  encontra  sua  justificativa  às  fls.

03/04, e vem instruída com o documento de fls. 05/08.

É o relatório.

PARECER:

O  projeto  de  lei  em  exame  se  nos  afigura

revestido da condição legalidade no que concerne à competência (art. 6º, caput), e

quanto à iniciativa, que no caso concreto é concorrente, (art. 13, I, c/c o art. 45),

sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

A matéria é de natureza legislativa, eis que busca

alterar a Lei nº 4.420/1994, que regula admissão de portadores de deficiência no

serviço público, para a estes equiparar as pessoas com doença renal crônica.

Ademais,  a  inciativa  não  apresenta  vícios  de

origem, vez que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, entendeu pela

improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 139.012-0/4-00, de tema

correlato, que assim prevê:

ADIN  -  inconstitucionalidade  -  Lei  oriunda  da
Edilidade  que  dispõe  sobre  "cargos  e  empregos
públicos  reservados  às  pessoas  portadoras  de
deficiência,  define critérios para sua admissão e dá
outras providências" - Invasão da esfera privativa do
Chefe  do  Poder  Executivo  -  Inocorrência  -  Liminar
cassada – Criação de regras gerais disciplinadoras do



sistema de admissão dessas pessoas não pode ficar
a mercê do interesse exclusivo do chefe do Executivo,
além do que, não se trata de provimento de cargos,
mas  de  normas  à  admissão  de  servidores  -
Improcedência da ação. (juntamos cópia).

Nesse sentido não vislumbramos empecilhos que

possam incidir sobre a pretensão, vez que objetiva-se garantir a observância da

norma a inserção no mercado de trabalho pessoas com doença mental crônica.

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á

o soberano Plenário.

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS.

Além da  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  nos

termos  do  disposto  no  inc.  I  do  art.  139  do  Regimento  Interno  da  Edilidade,

sugerimos a oitiva da Comissão de Saúde, Assistência Social e Previdência.

QUORUM:  maioria  simples  (art.  44,  caput,

L.O.M.).

S.m.e.
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